
ABINA ZI SIQUEIRA 
ofeito Mu icipal 

Dl GO 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 11.232, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021. 

FIXA VALOR POR HORA DE SERVIÇO 
PRESTADO 	PELAS 	MÁQUINAS 
CONTRATADAS PELO MUNICÍPIO. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

Considerando o art. 7° da Lei Municipal n° 6.429, de 10 de outubro 
de 2018, 

DECRETA: 

Art. 10  Os valores máximos, por hora/máquina, a serem pagos 
pelo Município, através de Edital de Chamamento Público, são os seguintes: 

TIPO DE MÁQUINA VALOR/HORA 

Mini Máquina R$ 165,00 
Trator Esteira — FAIXA II (13 A 17 TON S/LÂMINA HIDRÁULICA) R$ 260,00 
Trator Esteira — FAIXA III (14 A 17 TON C/LÂMINA HIDRÁULICA) R$ 320,00 
Trator Esteira — FAIXA IV (17,1 A 20 TON) R$ 350,00 
Mini Trator de Esteira (Até 4 TON) R$ 210,00 
Escavadeira Hidráulica — FAIXA I (Até 17 TON) R$ 250.00 
Escavadeira Hidráulica — FAIXA II (17,1 A 21 TON) R$ 290,00 
Escavadeira Hidráulica — FAIXA III (ACIMA DE 21,1 TON C/ CONCHA DE 1,60 rn3) R$ 320,00 
Retroescavadeira 4x4 R$ 170,00 
Caminhão Caçamba R$ 150,00 
Trator Agrícola R$ 160,00 

Art. 2° Revoga-se o Decreto n° 10.531, de 06 de maio de 2020. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

BENTO 

• 

GABINETE DO PREFEITO 
GONÇALVES, aos vinte e sete dias do mês de dezembro de doi 

CIPAL DE 
mil evinte e um. 

Registre-sé Publique-se. 

Sidgrei A. MiaOado Spassini 
ProcuradoriGepl do Município 

ópstavo Bald9sso Schramm 
Subj5rpcurador'-'Geral do Município 
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